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SUSTENTÁVEIS

PORTARIA N° 12.172, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Recebo e acolho o Relatório Final da Comissão
Processante do Processo n° 19/2020, Portaria n° 10.502 de
05 de novembro de 2020."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1°. Recebo e acolho o Relatório Final da Comissão Processante do Processo
Administrativo de Sindicância n° 19/2020, instaurado pela Portaria n° 10.502 de 05 de
novembro de 2020, adotando seus fundamentos para, nos termos do artigo 156, inciso I,
da Lei Complementar Municipal 2040/2002, ARQUIVAR o presente Processo
Administrativo de Sindicância.

Art. 2". Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 29 de novembro de 2022.

AntonioV 1Pn lunior
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra
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Nathalia Pousa Correa Machado
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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